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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CON'TRATO ADMINISTRATIVO N" ......../...., QUE
FAZEI|4 ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
rTArrrNGA/cE, poR lNtnnvÉoIo Do (A)

E DO OUTRO LADO,

O lvlunicípio de ltaitinga, pessoa juddica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
através d¿ Secretaria de 

-, 

com sede a Itaittnga / CE,, nes te ato representado (a) pelo (a)

Secretária(a), Sr(a). , na forma do disposto na Lei Orgânica do Município, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa pessoa jurídica de direito privado, sediada a

_/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

-, 

por seu representante legal, Sr(a).

, portador(a) clo CPF n" doravante denominada CONTR \TADA, tendo em vista o

que consta no Processo no y\y\W./2026, resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente de

CONTRATAçÃO DIRBTA POR DISPENSA DE LICITAçÃO, em observância às disposições da Lei n"
14,133/2021,, e demais legislações aplicáveis, que se regerâ mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

crÁusul-A PRTMETRA - DO OBJETO
1.1 Constirui objeto deste insrrumento â CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TELAS
INTERATIVAS PARÄ MODERNTZAR OS AMBIENTES A.DMINISTRATIVOS E FORMATIVOS, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE.
1.2 A des do estão tabeladas no te.

12r. V'/,t.. --ù46 ¡¡¡ ¡-1c\\
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LOTE UNICO

VALOR
TOTÁ,LUNID QTDE

VALOR
UNITITEIU onscruçÃo Do rrEM

1 R$ R$UND1

TEL.A INTER.ATM 86 POLEGADÂS - COM GARANTIA DE 12 IvIESES E TREINAMENTO
PRESENCTAL. coNFlcuRÂçÕns vfNuuAs: -TELÄ INTERATIVA MoNIToR ULTRÂ HD;

-DISPI..AY TÄMANHO DA TELA ;86 POLEGAD.AS; -INCLUSO DE F.ABRICA CÂVEN¡
FRoNTAL on ru-tlsslvr RESoLUçÃo (48Mp) coM INTELIcÊNcIA ARTIFIcIAL (IÀ)
EMBARCADÁ. P.ARÂ IDENTIFICAçÄO E RASTREAMENTO DE SOM E MOVIMENTO; 08

MTcRoFoNES EMBUTIDoS DE FABRICA, pAR.a vIDEo coNFERENcIÂs. (N.Ão sERAo
AcErrAS AD.aprAçOEs) -supoRTÂ rNsrALAcAo DE ops, coM uM ÚNIco potÃo pe
LIGÁ, E DESLIGA, SEM NECESSIDADE DE CABOS, SOMENTE O CABO DE FORÇA;

-ACEIT^R ESCRITAS COM CÂNETA OU USO DO DEDO. -LUZ DE FUNDO; D-LED
CONEXAO EM REDE RJ45 -MODULO OPS WINDO!ùç/S' COIÝ! PROCESSADOR 15' 8GB DE
vnnóRre nev B ufN¡rr,lo rzs oe ver,rónll ssD DE ARMAzENAMENTo. (NÃo sERÂo
ACEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUÂLQUER COMPUTÂDOR QUE NECESSITE DE
cABos r,.aRq. coNExAo coNr o Dlspr-ÀÐ. -oeveR.Á vIR ÀcoMPANHADo Do DISPLÀY
TOUCH SCREEN: . 01 CANETAS PARA USO NO DISPL.AY TOUCII SCREEN ' I CONTROLE
REMOTO. . 1 SUPORTE DE TIPO PEDEST.AL COM RODIZIO EM AçO FEITO PELO
PROPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. ENTRADAS FRONTAIS 1 - TIPO C I - HDMI 1 -
TOUCH 2 - USB ENTRq,D,A,S TR.ASEIRÂS I - RJ4s 1 - RS232 1 - PC TOUCH 1 - TF CARD 1 -
coAxIAL 1- LINE OUT 1- HDMI 2 - USB _EXIBIç,{O 4 K UHD, SUPORTANDO FULL-
CH.ANNEL 4K -DISTANCIA DE PIXELS: 0.3?2 X O.372MM (H X Ð -RESOLUçÃO; 3840 X 2160 60

HZ -BRILHO: 350 CDIM¡ -A,REA 
DE DISPLÂY 1895(H) x 1066(Ð -PROFUNDIDADE 

DE COR:
l,0zB (10 BITS) _RELAçÃo DE coNTR-aSTE: 3.000:1 -Luz DE FUNDo: D-LED -TEMPo DE
RESPOSTA sme _ÂNGÛr-O DE !'TSUALIZAçÃO: U8"(H)/U8'(V) -SISTEMA DE OPER-AçÃOI
ANDRoID -vERsÃo Do slsrEMA; tNpnolo t+ -tr,tpvóRle RAM/RoM: I cB/128 cB

-TOUCH TIPO: T INFRAVERMELHO DE ALTA PRECISÃO -VIDRO TEMPER,{,DO
ANTIRREFLEXO DE 4 mm COM OC, TNTERFERENCIA DE LUZ ÂMBIENTE; VIDRO
TEMPERÂDO COM NTVEL ? -PONTO DE CONTATOT 40 TOQUES SIMULTANEOS; -VIDAúrl¡. p¡. TELA 60.000 ltoR-as -pREcrsÃo DE ToeuE: l1 MM (= 90% ,{REA DE ToQUE)
_ALTO-FA.LANTE: EMBUTTDO, POTENCIA 2X15W -ALIIvIENTÂçÃO: .AC 100 V-240V,50/60 HZ

-LOJ.A 
DE ÂPLICATIVOS INSTALADÄ, SUPORTÂ ARQUIVOS \ùÿORD, EXCEL, POV/ER POINT,

PDF E OUTROS. DEVE QUE PERMITA INSTALAçÃO DE ÂPLICÂTIYOS EXTERNOS TIPO
npx, n ern¡vÉs DA pr-ay sroRE, o plcorE INICIAL oevnnl, INCLUIR BRowsER DE
INTERNET E APLICATIVO DO TOUCT{ SCREEN. IDIOMA EM PORTUGUÊS,

Genezaré - CEP: 61.88L-263 Lr.^
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FERRAMENTAS AIIXILI,{RES, PÁR.A DINAMIC.{ DE APRESENTÁçÃO, COMUNS PAR.A
TREIN.{MENTOS, QUE FAZEM À COMUNICAçÃO INTER.ATIVA ENTRE A.PRESENTADOR
E ATRESENTADos. soFT\ùrARE orvenÄ lpn¡seNren cenectpnisrlcls DE uso
MULTI-TOQUE PÄRq, UM ÁMBIENTE COLABOR{TM' PERMITE Á ESCRITA COM DEDO'
CANETT{, E OBJETO SIMIIáR; INCENTIVA OS ALUNOS E PROFESSORES NO USO A
INTERåGIR E TRABALHÂR JUNTOS; AUMENTAR E ETICIÊNCI¡ DO ENSINO E
APRESENT,q,ç.ÄO Coil,f FERRAMENTÀS INTEGRÄDÄS E FUNCIONAJS På.RA EDUCå,çÃO E
NecÓclos, TAIS coMo: . TEMPORTZ.ADOR (TIMER) CALCULADORA..HOLOFOTE. .
AcESso A vEBcAM. . FBRRAMENTÂS DE MATEM,{rlc.l cotr,t No vÍNltrlo: RÉcu.l
ESQUADRo TR.A,NSFERIDOR COMPASSO, GR,ÀVAçÃO DE CONTEUDO EM TEMPO REAL,
DISPOR DE FUNCION.ALIDADE, CÀPAZ DE AO COMANDO DO USUARIO, GRAVAR A VOZ
DO PåI-TJSTRâNTES BEIVÍ CON,IO, TODO CONTEUDO AI'RESENTADO EM TELA DURÅNTE
A AULA/ApRESENTÂçAo, spNpo possivnl, Ao FIN,IL DA GR v¡çÄ,o, sÂLvAR NA
MEMoRTA TNTERNI DA TELA ou pEN DRIvE, E ES'rA cRAvAçÃo poonnl, spR
COMPARI'ILHADA AOS ALUNOS/TELESPECTADORES, VIA E-MAIL OU ÂTE MESMO
V/HÂTSMP AQUELA GRAVAçÃO NA INTEGRTq,, COM AUDIO E IIYIAGENS. ESTA MESMA
GRAVAçA,o PoDERA SER GRÂVADÂ DENTRO DA TELA, EM SUA I\{EMORIÂ INTERN.{
PARI{ USO POSTERIOR. ÂLElyl DISSO' DEVERÂ ACOI\ÍPANHAR O CONTROLE DE TEI-A
PERMII]NDO A NÄVEGAçÃO REMOTA DIRETA NA TELÂ. DISPOR DE
FUNCION.ALTDÄDES COMO PROGRAMAçÄO P.{RA O EQUIPAMENTO LIGAR E DESLIGAR,
AJUSTE DE IMAGEM E SONT, BLOQUEIO DE TELA, INST,{LAçÂ,O DE APK/ARQUIVOS E
ENvto DE MENSâ,GEM, IMAGEM, vÍpno B srREÄM Ao YIYo, DEVE PossuIR
BIBLIOTECA COM COMANDOS DE DESLIGAR, REINICI,{R, LICAR, BLOQUEAR,
DESBLoQUEÂR, ÂLARME E RESTAURAçÄO DE FABRICA. AINDA DEVE POSSUIR,
HISToRIco DE coMANDos EN\rIADos pARÂ o DIsposITIvo. ATRESENTAR cATÁ,Loco
coM MARcA E MoDELo Do EeurpAMENTo E soFTwARE (EM poRTucuÊs¡. NÃo snni'
ACEITO, NENHUM TIPO DE ADÁ.PTAçÄO COM TV,

UND I RS R$2

TELA INTERÂTIVA DE 75 POLEGADÂ,S - COM GARÂNTIA DE 12 MESES E TREINAMENTO
PRESENCIAL. CONFIGUR.{çOES VfNITVTÂS: _TELA INTERATIVÄ MONITOR ULTRÂ HD;

-DISPIâY TAMANHO D,{ TEIA :75 POLEGAD,{S; -INCLUSO DE FABRICA CAIvIERÂ
FORNTAL DE ALTISSIMA RESOLUCAO,48MP, 08 MICROFONES EI\TBUTIDOS DE FABRICA,
PAR.A, \IIDEo CoNFERENCIAS. (NÃO SERÂO ÄCEITAS ADAPTACOES) -SUPORTAR
TNSTAT-ÀcAo DE ops, coM urvr úNlco porÃo DE LIcA E DESLIGA, sENf NEcESSIDÁDE
DE O{.BOS, SOMENTE O CABO DE FORÇÂ; -ÄCEIT.AR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO
DEDO. -LUZ DE FUNDO; D-LED CONEXI{.O EM REDE RJ45 -MODUI.O OPS vINDOllS,
cotvt pRocESSADoR 15, 8GB pe UeVÓRle DE R-AM p Ir¿fNM 128 DE MEMÓRIA SSD DE
ARMAZENAMENI'o. (NÃO SERÄO ACEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUALQUER
coMpurÂDoR Qur ÑecesstrE DE cABos PAR{ coNEx.Ão coM o DISPLAÐ. -pBttnn{
VIR ACOMP^NHÁDO DO DISPLAY TOUCH SCREEN: . 0l CANETÂ PAR,{ USO NO DISPL{Y
TOUCI{ SCREEN. . 01 CONTIIOLE REMOTO . 1 SUPORTE DO TIPO PEDESTAL COM
RODIZIO FEITO PELO PROPRIO F.ABRICANTE DO EQUIPAMENTO, ENTRADAS
FRON',TilS 1- TIPO C 1- HDMI 1- TOUCH 2 - USB ENTRÄDAS TRASEIRÂS 1- RJ45 1- RS232

1 - PC TOUCH 1 - TF CARD 1 - CO.AXIAL 1 - LINE OUT I - HDMI 2 - USB _EXIBIçAO 4K UHD,
SUPORTANDO FULL-CHANNEL 4K -DISTANCI.À DE PIXELS: 0.372 x 0.372mm (H x Ð
_RESOLUÇAO: 3840 x 2160 60 IIZ BRILHO: 350 CDIM¡ -ÄRE.A DE DISPLAY 1649(H) x 928(Ð

-PROFUNDID,{DE DE COR:10 B¡TS -RELAçÄO DE CONTRASTE:3,OOO:1 -LVZDE FUNDO:
D-LED -TEMPO DE RESPOSTÂ: 8ms -ÂNCUI-O DE VISUÁLIZAÇÃO: 1?8o(H)/17So(V)

-SISTEMA DE OPERÂçÃO: ANDROID -VERSÃO DO SISTEM,T ANDROTD 14 -I\ÍET\ÍORIA
RAM/ROITI: 4 GB/32 GB -TOUCH TIPO: t INFRAVERMELHO DE ALT.A PRECISÃO _VIDRO
TEMPERAÐO ANTIRREFLEXO DE 4 mm COM OC, INTERFERENCIÂ DE LUZ .AMBIENTE;
VIDRO TEMPERADO COM NIVEL 7 -PONTO DE CONTATO: 40 TOQUES SIMULT,{NEOS;
_PRECISÄO DE TOQUE: tl MM (= 90% .{RE.A DE TOQUE) -ALTO-FALANTE; EMBUTIDO,
PoTENCTA 2X15W _CONEXÃO ETHERNET _.ALTMENTAçÃO: AC 100 V-240 Y,50/60 HZ _
LOJÂ DE APLICAT¡VOS INST.{IáDA, SUPORTÂ ARQUIVOS VORD, EXCEL, PO\ùÿER POINT,
PDF E OUTROS. DEVE PERMITE INSTALAç.ÃO DE APLIC,{TMS EXTERNOS TIPO APK, E
ATRT{,VÉS DA PLAY STORE, O PACOTE INICI,{L DEVER.Á INCLUIR BROWSER DE
INTERNET E APLICATIVO DO TOUCH SCREEN, IDIOMA EItf PORTUGUÉS.
FERRÀMENTÂS ATIXILIÀRES, PARA DINÂMICÄ DE ÂPRESENTAçÃO, COMUNS PARA
TREINAMENTOS, QUE FAZEI\I A COMUNICAçÃO INTERÂTIVA ENTRE APRESENTADOR
E APRESENTADOS. SOFTWARE DEVERÁ ÁPRESENTAR CÂRACTERÍSTICAS DE USO
MULl.I-lOQUE PARA UM AMBIENTE COLÂBOR,{TIVO, PERT}ÍITE.A ESCRITA COM DEDO,
C^NET.{ E OBJETO SIMILAR; INCENTIVÀ OS ALUNOS E PROFESSORES NO USO A
INTERAGIR E TRAB,{LHÂR JUNTOS; ÂUMENTAR .À EFICIÊNCIA DO ENSINO E
APRESENTÂçÃO COTVT FERRÂMENTÁ,S INTEGRÂD,{S E FUNCIONAIS PAR.A EDUCÄçÃO E
NEGÓCIOS, T,{IS COMO: . TEMPORIZADOR (TIMER) CALCULÁDOR,{. HOLOFORTE, .
AcEsso A wEBcAM. . FERRÂMENTAS DE MATEMÁTICA coM No MINIMo: RÉcuA
ESQU.ADRO COMPASSO, GR.AVÄçÃO DE CONTEUDO EM TEMPO REAL TEÍ.A INTER.ÀTIVA
DE 75" COM GARANTTA DE 12 MESES E TRETNAMENTO PRESENCIAL. CONFIGURÂçÖES
MÍNIMAS' -TEL.À INTERATIVA MONITOR ULTRA TID; -DISPLAY TAMANHO DA TELA :75

POLEGADÂS; -INCLUSO DE FABRICA C.AMERÂ FORNTAL DE ÂLTISSIMA RESOLUCAO'
48MP, 08 MICROFONES EMBUTIDOS DE FABRIC.{, PÁ,RÂ VIDEO CONFERENCIÂS. (NÄO
SERÂO ÂCEITÂS ADA-PTÂCOES) -SUPORTAR INSTAI.AC.A,O DE OPS, COM UM ÚNICO
POTÄO DE LIGA, E DT'SLIGA, SEIÝf NECESSIDADE DE CABOS, SOMENTE O CABO DE
FORÇA; -ACEITÁR ESCRITAS COM CANETA, OU USO DO DEDO. -LUz DE FUNDO: D-LED
coNExAo EM REDE RJ45 _MODULO OPS'ùgINDOWS, CONÍ PROCESSADOR 15, 8GB DE
MEMÓRIÄ DE R,A,Ivf E MÍNINÍO 128 DE I\ÍEMÓRIA SSD DE ARMAZENAMENTO, (NÃO
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SERAO,{CEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUALQUER COMPUTA.DOR QUE NECESSI'TE
DE cABos pAR.a coNEX.Ão coM o DISPLAÐ. _DEvERi, uR ÄcoMpANHÁDo Do DISPL.{Y
TOUCI-I SCREEN: . 01 CANETA P^RA USO NO DISPLAY TOUCH SCREEN. ' 01 CONTROLE
RENfOTO . 1 SUPORTE DO TIPO PEDESTAL COM RODIZIO FEITO PELO PROPRIO
FABRICANTE DO EQUIPA,MENTO, ENTR,{DAS FRONTAIS 1- TIPO C I - I{DMI 1 - TOUCH 2

- usB ENTR¡.DAS TRASEIRÂS I - RJ45 1 - RS232 1 - PC TOUCH r - TF CARD I - COAXIAL 1 -
LINE OUT I - HDMI 2 - USB -EXIBIçÂO 4K UI.ID, SUPORTANDO FULL-CHANNEL 4K

-DISTANCIA DE PIXELS: 0.372 x 0.372mm (H x Ð -RESOLUçÄO: 3840 x 2160 60 HZ BRILfIO:
350 CrrlM'¡ -AREA DE DISPLÂÍ 1649(II) x 928(Ð -PROFUNDIDADE DE COR: 10 BITS

-|ELAçAO DE CONTR.A,STE: 3.000:1 -LUZ DE FUNDO: D-LED -TEMPO DE RESPOSTA: 8m¡

:Â¡lcu¡.o DE vrsullrzi{,çÃo: rz¡"(¡r)/t?8o(Ð -sIsrEMA DE oPERAÇÃo: ÄNDRoID

-vgRsÃo Do srsrEMA: ¡¡.¡óno¡o t+ -ltevón¡r R-r\M/RoM: 4 cB/32 cn -roucH TIpo' t
INFRAVERMEI,TIO DE ÂLTA PRECISÃO -VIDRO TEMPERÂDO ANTIRREFLEXO DE 4 mm
COM OC, INTERFERFìNCIA DE LUZ ÂMBIENTE; VIDRO TEMPER.ADO COM NML 7

-PONTO DE CONTATO:40 TOQUES SIMULTANEOS; -PRECISÃO DE TOQUE: tl MM (= 9O'%

.ÁnBe oe roeuE) -ALTo-FALANTE: EMBUTIDo, PoTENcIA 2x15w -coNEXÃo
ETTTERNET _ÁLUUENI'AçÃO: AC. 100 y-Z,tO V,SiO/eO rrz -LOIA DE APLICATMS
INSTAI-ADÂ, SUPORTA ARQUIVOS VORD, EXCEL, POWER POINT, PDF E OUTROS. DEVE
pERMrrE rNsrÂLAçÃo DE ApLIcATrvos ExrERNos rlpo ArK, e trn¡vÉs DA PLAY
sroRo, o plcorE INIcIAL DEvERÁ INCLUIR BRowsER DE INTERNET E APL¡cATIvo
DO TOUCIì SCREEN. IDIOMJ{, EM PORTUGUÊS. FERRÂMENTAS AUXILIARES, PARA
urNÂu¡cr DE ATRESENTAçÃo, coMUNs pÁ,RA TREINAMENToS, QUE FAZEM Â
coMUNIcÂçÃo INTERATIVA ENTRE APRESENTADOR E,{.PRESENTADOS. SOFT'ÙÿARE
oeveR l.aPRESENT.ÀR Cen¡CtnnfsttcÄs DE uso MULTI-TOQUE PÄRÄ UM AMBIENTE
COI.ABORÂTIVO, PERMITE Â ESCRITA COM DEDO, CANETA E OBJETO SIMILÂR;
INCENTTVA OS ALUNOS E PROFESSORES NO USO A INTER-AGIR E TRA3ALHAR JUNTOS;
AUMENTÂR Ä EFlctÊNcIA Do ENSINo E ATRESENTAçÃo coM FERRAMENT,{S
INTEcR.ÀDAs E FUNCIoNAIS I,ARÂ EDUcAçÃo E NEcócIos, T,{rs coMo: .
TEMPORTZADOR ('[IMER) C^LCULADORA,. HOLOFORTE. . ACESSO A WEBCAJ!Í. .
FERIùIMENTAS oe u.lreuf,rlcA corvt No Ir.tit¡llr,to: nÉcue nsQumRo coMPASSo,
cRAvÄçÄo DE coNTEUDo EM TEMpo REAL DIsI'oR DE FUNCIoNALIDi\DE, cAPAz DE
ÂO CONTANDO DO USUARIO, GRÂVAR Å VOZ DO PALESTRANTES BEM COMO, TODO
coNTEUDo APRESENTÄDO EM TELA DURÂNTE A AULA/APRESENTAçÃO, SENDO
POSS'VEL, AO FINAL DÂ CR,{V,{çÃO, SALVAR NA MEMORIA INTERNA DÂ TEL.A OU PEN
DRrvE, E EsrA GRÂvçÃo popenÄ sER CoMPARTILHADÂ Aos
ÁLUNOS/TELESPECTADORES, VIÀ E:M.AIL OU ATE MESMO 'ùÿI{ATSMÌ AQUELA
cRA,v^çÃo NA INTEGRA, coM.aIJDIo E IM.A.GENS. ESTA MESM.{ cR¡,vAçÄo PoDER-A,
SER CRÂYÂDA DENTRO DA TELA, EM SUA MENÍORI.{ INTERNA PAIIA USO POSTERIOR,
DEVE POSSUIR BIBLIOTECA COM COMANDOS DE DESLIGAR, REINICIAR, LIGAR,
BLoQUEAR, DESBLoQUEAR, ALARME E RESTAURÂçA,O DE FABRICA, AINDA DEYE
POSSUIR, HISTORICO DE COMANDOS ENVIADOS PÁR.{ O DISPOSITIVO. ÁTRESENTAR
cerÁr-oco coM MÂ,Rcl E MoDELo Do EeurpAMENTo E soFTwARe (ev ronrucuÊs).
NÄO SERT{ ACEITO, NENHUM TIPO DE ADAPTAÇÃO COM TV.

VALORGLOBAIR$ 0
SEGUNDA- DOS S INTEGRÂNTES

2.1 Vinculam est,t cofltrâtação, independente de transcrição, os documentos e instllrções que compõem o Ptocesso n"

W,Æ./2026, em especial, o Termo de Referência, ÄNEXO I deste instrumento contratual.
CLÁ,USULA TERCEIRá. - VIGÊNCIA
3.1 O ptazo de vigência da contratação é de até 12 meses, contados da data de assinatuta do contrato, na forrna do artìgo 105 da Lei

no 74.733,de2021.
CLÁ,USULA QUARTA _ MODELOS DE EXECUçAO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1 O regime de execução corrtratual, os modelos de gestão e de execução, assim conro os ptazos e condições de conclusão, etltregâ,

observação e recebimento do objeto constâm no Termo de Referência, ÀNEXO I cleste iustrumento conttatual.
CLÁ,USULA QUINTA . PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ ...... . . (....................... ).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e inditetas decorrentes da execução do objeto; inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da conttatação.
CLÀUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O ptazo para pagarnento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,

.A,NEXO I deste instrumento contratual.
cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92,'v)
7.7, Os preços iniciaLnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conttdo da data do orçamento estimado,

cm -/ /- @D/XINI/,4À,\,\).
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7.2, ,à,lós o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicação, pelo contïatante, do índice

IPCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Àmplo), exclusivamente pâîâ as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocotrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prinreito, o interregno mínimo de um ano setá contado a partit dos efeitos financeiros do

último reajuste.

7.,1. No caso cle atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagatâ ao conttatado a importância

calculada pela últirna variaçã<-r conhecida, liquidando a cliferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
,defìnitivo(s).

7.5. Nas aferiçoes hnais, o(s) ínclicc(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatorinmente, o(s) delinjtìvo(s).
7,6. Caso o(s) Índicc(s) estabelecido(s) para reajustamento venllrì(m) a ser extinto(s) ou de qtralquct formn não possa(nr) twtis ser

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quc vier(em) a set determinado(s) pela legislação então em vigot.
7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para teaiustamento do preço

do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.
7,8. O reajuste setá tealizado por apostilamento.
7.9. À formalização do aditamento de vigência sem â concessão do reaiuste, ou ressalva de sua superweniente ani'tlise, será

considerada como renúncia ou pteclusão lógica do direito.
cLÁ,usuLA orTAvA- oBRIGAçÕES DO CONTRÂTANTE E DO CONTRATADO
8.1 Às obtigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Referência, ÀNEXO I deste instrumento contratual, bem

colno âs determinadas na legislação.
cL.Á,usuLA NoNA - GARÂNTrA DE EXECUçÃO
9.1 Não haverá exigôncia dc garantiâ contrâtual da execução.

9.2 ,\ garantìa de execução é independente de evenhrâl garantia dos produtos/sen'iços, ptevista especificamente no Tetmo de

Refetência, ÀNEXO I deste instrurnento contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Cometer infrnção administrativa o fornecedor/prestador de sewiço que Cometer quaisquet das infrações previstas flo ârt. 155

da I-ei no 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrâto;
2 f)ar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Àdminist¡ação, ao funcionamento dos serviços públìcos

a<.¡ interesse coletivo;
Dar causa à inexecução total do contrato;

4 Delxar de entregat a documentação exigida pârâ o cettame;

5 Não mantcr a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigrda para â contratação, quando convocado dentro do prazo de

de sua proposta;
7 Ensejar c¡ retardamento da execução ou cla entrega do objeto da licitação sem rnotivo lustificado;

.A.presentar declaração ou documentação falsa exigida pâra o certame ou ptestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica

a execução do contrato;
Fraudar a dispensa elettônica ou ptaticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.10 Comportar-se de modo inidônco ou Corneter fraude de qualquer î^tvrcz^',
1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de patticipação, quanto ao

como NÍE/EPP ou o conluio efltre os fornecedores, ern qualquer momento da dispensa, mesmo após o

da fase de lances;
10.1,11 Praticar at<¡s ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos deste certame;
10.7,72 PratiÇar ato lesivo previsto no artigo 5" da I-ei ¡" 12.846/2013.
10.2 O fonrecedor que Cometer qualquer das infrações discrirninadas nos subitens anteriores fìcará sujeito, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Àdvertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a irnposição de penalid¿de mais

grave;
b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor e será aplicada ao responsável

por qualquet das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Tetmo de Referência, no percentual de 70o/o (dez por cento),
na lúpótese de cometimento das inftações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7 e 20o/o (vinte pot cento), se cometjd^s inftações
previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12;
b.1) O valor da rnulta poderá ser descontado das farutas devidas à CONTR.{TÀDÀ;
b.2).A, multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e"d" abaixo:
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c) Lnpedimento de licitar e contrâtâr no âmbito da -Ådministração Pública direta e inclireta do ente federativo que tivet aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 70.1,2 a 10.1.7 deste Tetmo de Refetência, quando uão se

justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inicloneidade par:a licitar ou coûtrâtâr, que impeditá o responsável de licitar ou contratar no ârnbito da

Ådministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (ttês) anos e máxirno de 06 (seis)

anos. nos casos clos subitens 70.1.2 a 10.1..12, do Termo de Referência;
10.3 Na aplicação clas sanções serão considerados:
10.3.1 Á, rlaturczâ e a gravidade da infi:ação cometìda;
10.3.2 Às pecutiaricladles do caso concreto;
10.3.3 Às circunstâncias âgrâvântes ou atenuafltes;
10.3.4 Os danos que dela provierem para a .Àdministração Púl¡üca;
10.3.5 À implantação ou o aperfeiçoamento cle.programa de integridade, conforme notmas e orientações dos órgãos de conttole.

10.4 ,{ aphcação das sanções previstas neste Åviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Conttatante .

10.5 Todas as sanções previstas neste ¡$iso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valot de pagamento eventualmente devido pela

Ädministração à CONTR \TÀD,{, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente;
10.7 À aplicação de clualquer das penalidades previstas tea\zar-se-â em processo administrativo que assegurará o contraditório e a

ampla defesa lo fornecedor/adfudicatário, observando-se o rito procedimental ptevisto no Capítulo I do Título I\¡ cla Lei
14.133/2021 - Das Inftações e Sanções Ädministrativas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL
11.1 O cont:rato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pâttes, ainda que isso ocorra antes do prazo estil'rulado

pârrr tanto e inclependente de termo de rescisão.

11.2.Àplicat-se-ão os artigos 137, 138 e 139 da Lei n" 14.733/2021, nas-situações de extìnção contratual.
cLÁÚSULA DÉcI MÀSEGUNDA - DoTAçÃO ORçAMENTÁ,RIA
12.1 Às despesas decotte¡rtes da execução deste Contrato corterão à conta da Elemento de Despesa e

Fonte de Recurso: 

-do 

orçâmerto do MunicÍpio
cLÁ,USULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERAçÕES

/CE,

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n" 74.733/2027.
13.2 Registros que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados pot simples apostila, dispensada n celebração de

termo aditivo, na forma do at. 136 da Lei n" 74.733/27.
CLÁ,USULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAçÃO
14.1 Incumbirá ao contratante dir.'ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

prevista no artìgo 94 daLei14.1,33/2021, bem como no respectìvo sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei
14.733 /2027.
15. CLÁ,USULÄ DÉCrMA QUTNTA - FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarcr cle ltaitinga-CE, com renúncia expressâ de qualquet outro, por mais privilegiado que seja para

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, por estârern justos e acertados, fitmam o Presente
terrno em 02 (duas) r'ias de igual teor e fotma, na presença das testemunhas al¡aixo nomeadas, para surtit seus efeitos legais.

It¡ünsa/CE, 

- 
de 

- 
de 2026.
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